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LEI MUNICIPAL Nº 1620/2011.

Altera a Lei Municipal nº 1.000 de 22 de abril de 1997 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo  a  presente Lei:

Art. 1º - Fica alterado o caput do art. 2º e o seu § 2º da Lei Municipal nº 1.000/97 que cria o Conselho de Alimentação Escolar e dá outras providências, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - O Conselho de Alimentação Escolar terá a seguinte composição:

I. 01 (um) representante do Poder Executivo;

II. 02 (dois) representantes da Associação Comercial;

III. 02 (dois) representantes dos professores das escolas municipais;

IV. 02 (dois) representantes de pais de alunos.

§ 2º - A nomeação dos membros efetivos e dos suplentes será feita por Decreto do Prefeito para o prazo de 04 (quatro) anos, podendo ser renovado.

Art. 2º - Fica alterado o caput do art. 3º da Lei Municipal nº 1.000/97, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - O presidente e seu vice serão escolhidos por seus pares para um mandato de 04 (quatro) anos que poderá ser renovado.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 16 de agosto de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                       Darllan Deyves Pereira Lage

Prefeito Municipal                                            Secretário Municipal de Administração
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